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Cadastro Geral de Contribuintes (MF) 08.095.96010001.94

Rua Honório Maciel. 87

Lei NQ 254 de 07 de março de 1989.
Ooncede a;unten1;o salarial aos
Serv:ldores da Prefeitura, Mu.-

nicipal de são João do Sa~
gi $ dá outras providências.

O Prefeito MunicipaJ. de são João do Sabugi-BN, faz •
saber que a oâmara. Munioipal aprovou é ele sano i ona a se- '
guinte Lei.···

Art. lQ - Fica. oonoedido aos Servidores da. Prefeitu-
ra Munioipal de são João d.oSabügi, a,1)lIlento salarial em t

seus venoimentos na. ordem.de 200 (DUZm.l!OS POROENTO).

Art. 2g - Esta Lei entra emV1gor na. da.ta. de SUA pu-
blioa.çã.o, retroagindo selUJ afeitos a. 12 de fevereiro do ano
_ eurao,

Art. 39 - RéVo~-se as disposições em.oont*io.

Prefeitura Mun.1.cipal de são João do Sa.bugi-RN, 07 de
Il1arÇO de 1989-
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